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] 

LEI Nº 5.550/PMC/2025 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DE CACOAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que o Poder Legislativo Municipal 

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 

orçamento municipal umCRÉDITO — ADICIONAL 

SUPLEMENTAR, nas dotações abaixo discriminadas, no 

valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

Suplementação 

10.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSITÊNCIA SOCIAL 

10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSITÊNCIA SOCIAL 

10.001.08.244.0034.2.205. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 

- FMAS 

103 - 3.3.50.43.00.00 16650100 SUBVENÇÕES SOCIAIS 

200.000,00 

Total Suplementação: R$ 200.000,00 

Art. 2ºPara cobertura do referido crédito fica utilizado 

recurso proveniente de Recurso Vinculado (Provável 

Excesso de Arrecadação), 

conforme anexo TC-18 da Inst. Normativa Nº 

13/TCERO-2004, em consonância com disposto no art. 

43, da Lei 4.320/64. 

Receita 

Receita:1.7.1.6.50.01.01.00000000 Fonte: 

200.000,00 

16650100 

Total da Receita: R$200.000,00 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Cacoal/RO, 30 de abril de 2025. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº0450/PMC/2025 

Dispõe sobre revogação de 

licença para trato de interesses 

particulares de servidor 

municipal e dá outras 

providências. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

Sr.ºELIANE DE LACERDA LUCIO, no 

uso das atribuições legais e, 

CONSIDERANDO a solicitação do (a) servidor (a), por 

meio de requerimento; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 143 e seguintes, da 

Lei Municipal n. 

2.735/PMC/2010; 

Resolve: 

Art. 1°- Fica revogada a LICENCA PARA TRATO DE 

INTERESSES PARTICULARES, 

concedida pela Portaria n. 0774/PMC/2023, com prazo 

de 04 anos, datada em 

Palácio do Café - R. Anísio Serrão, 2100 - Centro, Cacoal - RO, 76963-804


